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Belo Horizonte, 26 de julho de 2019. 
 
 
À CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO EMERGENCIAL - CTOS 
 
A/C Márcio Melo Franco Júnior 
Defensoria Pública da União 
Rua Pouso Alto, 15, Bairro Serra 
Belo Horizonte-MG 
CEP: 30.240-180 
 
 
 
 
REF.: ENCAMINHAMENTO 37ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL (CTOS):  

DEMANDAS INDIVIDUAIS DE NAQUE 

 
 
Prezados Senhores, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 25.135.507/0001-83, Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 

30.112-021, vem, respeitosamente, por seu representante abaixo assinado, cumprindo 

encaminhamento da 27ª reunião da CTOS, responder as demandas individuais da Sra. Valeriana, 

de Naque – MG. 

 

 

1. DEMANDA: “Informo que recebi a indenização por danos gerias pela Fundação Renova em 
10 de novembro de 2017, com pagamento complementar realizado em 04/05/2018, 
referente às diferenças de valores (lucro cessante).  
Ressalto que assinei a proposta de indenização e recebi os valores, porém discordei da 
forma como foi realizada a valoração de minhas criações e plantas pela Fundação Renova, 
não compreendendo a forma de calcular e como chegaram aos valores praticados em sua 
tabela de danos.”  

 


















